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FATO RELEVANTE 

 

A MPM CORPÓREOS S.A. (“Companhia”), nos termos do § 4º do artigo 157 da Lei n.º 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e da regulamentação da CVM, em 

especial a Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, e a Resolução CVM n.º 77, 

de 29 de março de 2022, vem comunicar aos seus acionistas e ao mercado ao geral que, 

em reunião realizada nesta data, o Conselho de Administração da Companhia aprovou 

a criação de Programa de Recompra de Ações, autorizando a aquisição, pela Companhia 

de ações de sua emissão (“Programa de Recompra”). 

 

Nos termos aprovados pelo Conselho de Administração, o Programa de Recompra, que 

terá vigência de até 18 meses, prevê a aquisição em bolsa, a preços de mercado, de até 

5.000.000 ações ordinárias de emissão da Companhia, atualmente correspondentes a 

aproximadamente 2,6% das ações de emissão da Companhia em circulação.  
 

A Companhia esclarece que o Programa de Recompra tem por principal objetivo 

fomentar o desenvolvimento de valor para seus acionistas através da utilização de 

recursos disponíveis na aquisição das ações da Companhia em bolsa de valores, a preços 

de mercado, para manutenção em tesouraria, cancelamento ou alienação das ações no 

mercado ou no âmbito de planos de incentivo baseados em ações, observado o disposto 

na Lei das S.A. e na regulamentação da CVM.  
 

Ressaltamos, contudo, que o foco da Companhia segue sendo a geração de caixa, a 

redução da alavancagem e a manutenção de uma posição financeira sólida, garantindo 

que qualquer alocação de recursos esteja alinhada com a estratégia de longo prazo e a 

preservação da liquidez. 

 

Por fim, a Companhia ressalta que os termos, condições, objetivos e características do 

Programa de Recompra, em atendimento às informações exigidas pela regulamentação 

aplicável, em especial no Anexo G da Resolução CVM n.º 80, de 29 de março de 2022, 

estão detalhadamente descritos na ata da reunião do Conselho de Administração 

disponibilizada para consulta nesta data nas páginas eletrônicas da CVM 

(https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da Companhia (https://ri.espacolaser.com.br/).  

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2024. 

 

Fabio Itikawa 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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